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PORTARIA N° 010/2026

Assunto: Cumprimento da Recomendagao n°® 02/2026 — Ministério Publico do Estado de Minas
Gerais

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MONTEZUMA/MG, no uso de suas atribuicoes legais, com
fundamento no Parecer Juridico da Subprocuradoria do Municipio, e

CONSIDERANDO o Oficio n° 064/2026 — RPMPJ-SEC e a Recomendacdo n° 02/2026
expedidos pelo Ministério Publico do Estado de Minas Gerais;
CONSIDERANDO os principios constitucionais da legalidade, publicidade, moralidade,
eficiéncia e transparéncia;
CONSIDERANDO o dever de controle e correta divulgagéo dos gastos publicos,

RESOLVE:

Art. 1° - Determinar o cumprimento da Recomendacéo n° 02/2026 do Ministério Publico do
Estado de Minas Gerais, no ambito do Municipio de Montezuma/MG.

Art. 2° - Dar ciéncia do inteiro teor da Recomendagéo aos responséaveis pelos seguintes
setores:

| - Controladoria / Orgédo de Controle Interno;
] - Setor responsavel pelo Portal da Transparéncia;
IIl — Unidades administrativas responsaveis pela concessao, gestéo e pagamento de diarias.

Art. 3° - Os setores mencionados dever&o adotar as providéncias necessarias para assegurar:
| — a regularidade dos procedimentos de concessdo e pagamento de diarias;
Il — a adequada organizagdo e controle dos atos administrativos;
[Il — a publicacéo clara, acessivel e atualizada das informagdes no Portal da Transparéncia.

Art. 4° - A Subprocuradoria do Municipio acompanhara as providéncias adotadas e auxiliara
na elaborac&o do relatério e da documentacé&o comprobatéria a serem encaminhados ao

Ministério Publico. —
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua p&agéo._ﬂ
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